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Aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas, realizou-

se a Sessão Plenária nº 2.011, por videoconferência por meio da plataforma Microsoft 

Teams, sob a presidência da Vice-Presidente Conselheira Teresa Roserley Neubauer da 

Silva – Rose Neubauer. Contou com a presença das Conselheiras Titulares, Beatriz 

Cardoso, Cristina Margareth de Souza Cordeiro, Fátima Cristina Abrão, Guiomar Namo 

de Mello, Karen Martins de Andrade, Neide Cruz (no exercício da titularidade por motivo 

do afastamento do Conselheiro Fernando Padula), Simone Aparecida Machado e das 

Suplentes, Carmen Lucia Bueno Vall, Lucimeire Cabral de Santana, Maria Sílvia Bacila, 

Silvana Lucena dos Santos Drago e Vera Lucia Wey. No Expediente da Presidência, a Vice-

Presidente Conselheira Rose Neubauer deu boas-vindas a todas declarando aberta a 

2.011ª Sessão Ordinária do Pleno, justificando a ausência da Conselheira Titular Sueli 

Aparecida de Paula Mondini e, registrando no exercício da titularidade a Suplente Carmen 

Lucia Bueno Valle, e as ausências das Suplentes, Luci Batista Costa Soares de Miranda e 

Lucilene Schunck Costa Pisaneschi. Colocou em discussão a Ata do Pleno Sessão Ordinária 

nº 2008, de 02 de dezembro de 2025, sendo aprovada. No Expediente dos Conselheiros, 

a Conselheira Silvana Drago comentou que hoje foi publicado o Decreto nº 12.773/2025, 

que altera o Decreto nº 12.686, de 20 de outubro de 2025, que institui a Política Nacional 

de Educação Especial Inclusiva (PNEEI) e a Rede Nacional de Educação Especial Inclusiva. 

O normativo estabelece diretrizes para o funcionamento do sistema educacional inclusivo 

em todo o território nacional. O Decreto nº 12.773/2025, regulamenta a inclusão 

transversal, prioriza o apoio na escola regular, dispensa laudo médico para apoio e garante 

recursos, visando garantir o direito à educação para todos, com participação da família e 

foco na aprendizagem e permanência dos estudantes. A norma amplia o público 

beneficiário, agora incluindo crianças de 0 a 3 anos de idade. O decreto abrange alunos 

com deficiência, transtorno do espectro autista (TEA) e altas habilidades ou superdotação, 

garantindo acesso ao sistema educacional inclusivo sem discriminação. Em continuidade, 

a Vice-Presidente Conselheira Rose Neubauer, passou imediatamente à Ordem do Dia: 

Minuta da Recomendação sobre a transição dos Anos Iniciais para os Anos Finais do Ensino 

Fundamental – elaborada pela Comissão Temporária constituída pela Portaria CME nº 01, 

de 14/06/2024, publicada no DOC de 18/06/2024, página 09, composta pelas Conselheiras 

Lucimeire Cabral de Santana, Carmen Lucia Bueno Valle e Silvana Lucena dos Santos Drago. 

A Vice-Presidente Conselheira Rose Neubauer passou a palavra para a Conselheira 
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Lucimeire Cabral, que antecedendo a leitura, fez uma breve introdução. O documento é 

projetado em tela. Finalizada a leitura, houve ampla discussão, momento em que as 

conselheiras fizeram seus comentários e emitiram suas considerações. Por motivo, do 

adiantado da hora, a Vice-Presidente Conselheira Rose Neubauer, encerra a Sessão 

Plenária nº 2.011, agradecendo a presença e a participação das Conselheiras e encaminha 

para a Sessão Plenária nº 2.012. A Ata foi lavrada por Lilian Maciel da Silva Parisi e a lista 

de presença assinada servirá como comprovante de participação na sessão. São Paulo, 09 

de dezembro de 2025. 

 

 

 

 


